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 Declaração n.º 174/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 
Julho, republicado pelo Decreto-Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reco-
nhece-se que a Província Portuguesa da Congregação dos Missionários 
do Coração de Maria — Colégio Internato dos Carvalhos, com o número 
de identificação de pessoa colectiva 500224200, é uma entidade que se 
enquadra na alínea g) do n.º 6 daquele artigo do EBF e que prossegue 
actividades regulares consideradas de interesse educacional, pelo que os 
donativos recebidos podem beneficiar do regime fiscal previsto no capí-
tulo X do EBF desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Maio de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

201812507 

 Declaração n.º 175/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de Julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, 
reconhece -se que a Escola de Comércio do Porto, com o número de iden-
tificação de pessoa colectiva 502783770, é uma entidade que se enquadra 
na alínea g) do n.º 6 daquele artigo do EBF e que prossegue actividades 
regulares consideradas de interesse educacional, pelo que os donativos 
recebidos podem beneficiar do regime fiscal previsto no capítulo X do 
EBF, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Maio de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

201813609 

 Declaração n.º 176/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de Julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, 
reconhece -se que o Externato Penafirme, com o número de identificação 
de pessoa colectiva 500952752, é uma entidade que se enquadra na 
alínea g) do n.º 6 daquele artigo do EBF e que prossegue actividades 
regulares consideradas de interesse educacional, pelo que os donativos 
recebidos podem beneficiar do regime fiscal previsto no capítulo X do 
EBF, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Maio de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

201813771 

 Declaração n.º 177/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de Julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, 
reconhece -se que a Canto Firme de Tomar Associação de Cultura, com 
o número de identificação de pessoa colectiva 501934375, é uma enti-
dade que se enquadra na alínea g) do n.º 6 daquele artigo do EBF e que 
prossegue actividades regulares consideradas de interesse educacional, 
pelo que os donativos recebidos podem beneficiar do regime fiscal 
previsto no capítulo X do EBF, desde que os respectivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 

ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Maio de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

201814054 

 Declaração n.º 178/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de Julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, 
reconhece -se que a EPAR — Desenvolvimento, Ensino, Formação e 
Inserção, CRL, com o número de identificação de pessoa colectiva 
504883526, é uma entidade que se enquadra na alínea g) do n.º 6 daquele 
artigo do EBF e que prossegue actividades regulares consideradas de 
interesse educacional, pelo que os donativos recebidos podem beneficiar 
do regime fiscal previsto no capítulo X do EBF, desde que os respectivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança social 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e 
sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso 
aplicável.

18 de Maio de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

201813041 

 Declaração n.º 179/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de Julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, 
reconhece -se que a Congregação das Irmãs Dominicanas de Santa Cata-
rina de Sena — Colégio S. José — Ramalhão, com o número de identi-
ficação de pessoa colectiva 500985596, é uma entidade que se enquadra 
na alínea g) do n.º 6 daquele artigo do EBF e que prossegue actividades 
regulares consideradas de interesse educacional, pelo que os donativos 
recebidos podem beneficiar do regime fiscal previsto no capítulo X do 
EBF, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Maio de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

201812856 

 Declaração n.º 180/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Bene-

fícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se 
que o Instituto das Religiosas do Sagrado Coração de Maria — Fátima, 
com o número de identificação de pessoa colectiva 500911320, é uma 
entidade que se enquadra na alínea g) do n.º 6 daquele artigo do EBF e 
que prossegue actividades regulares consideradas de interesse educacio-
nal, pelo que os donativos recebidos podem beneficiar do regime fiscal 
previsto no capítulo X do EBF desde que os respectivos mecenas não 
tenham no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

18 de Maio de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

201813836 

 Declaração n.º 181/2009
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Bene-

fícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, reconhece -se 
que o Instituto das Religiosas do Sagrado Coração de Maria — Lisboa, 
com o número de identificação de pessoa colectiva 500911320, é uma 
entidade que se enquadra na alínea g) do n.º 6 daquele artigo do EBF e 
que prossegue actividades regulares consideradas de interesse educacio-




